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CHECK-LIST 

SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO 

(Código: 28.01 e 28.02)  

 

Tipo de Processo: LICENÇA SIMPLIFICADA POR AUTODECLARAÇÃO (LSA) 

 

Autoriza a localização, instalação e a operação de atividade ou empreendimento, mediante declaração 

de adesão e compromisso do empreendedor aos critérios, pré-condições, requisitos e condicionantes 

ambientais estabelecidos pela autoridade licenciadora, desde que se conheçam previamente os 

impactos ambientais da atividade ou empreendimento, as características ambientais da área de 

implantação e as condições de sua instalação e operação. 

 

 Anotação de responsabilidade técnica (ART) - A Anotação de Responsabilidade Técnica – 

ART que acompanha planta georreferenciada deve designar os serviços de 

geoprocessamento/georreferenciamento no tipo de serviço; deve conter as assinaturas do 

profissional contratado(a) e do cliente contratante e deve ter uma ART paga ou baixa de ART. 

OBS: O profissional vinculado à ART enviada deve ser o mesmo profissional vinculado à 

elaboração da planta georreferenciada enviada. 

 

 Anuência do município atualizada, declarando que o local e o tipo de empreendimento ou 

atividade, estão em conformidade com a legislação municipal aplicável ao uso e ocupação do 

solo, indicando, obrigatoriamente, sua localização em área urbana ou rural. 

 

 Autorização da Aeronáutica - Cópia atualizada da Autorização da Aeronáutica para instalação 

da torre; 

 

 Autorização da Área de Proteção Ambiental Municipal - Apresentar a Autorização para fins de 

licenciamento ambiental, emitida pelo órgão gestor, quando o empreendimento estiver inserido 

em Área de Proteção Ambiental Municipal. 

 

 Autorização da Fundação Cultural Palmares - Apresentar Autorização para fins de 

licenciamento ambiental, emitida pela Fundação Cultural Palmares, quando o 

empreendimento estiver inserido em área quilombola. 
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 Autorização para Desmatamento - Apresentar Autorização para Supressão Vegetal (ASV) ou 

Autorização para Uso Alternativo do Solo (UAS), quando houver a necessidade de 

desmatamento para a implantação do empreendimento 

 

 Autorização para Intervenção em Área de Preservação Permanente (INTERAPP) - Apresentar 

Autorização para Intervenção em Área de Preservação Permanente (INTERAPP) com ou sem 

vegetação, quando houver a necessidade de intervenção do empreendimento em Área de 

Preservação Permanente - APP. 

 

 Comprovante de endereço - expedido nos últimos 60 dias (contas de água, luz ou telefone, 

entre outros, com exceção de faturas de cartão de crédito), em nome do Proprietário(s), 

Diretor(es) e/ou representante legalmente constituído. Observação: Caso o comprovante de 

residência não esteja em nome do interessado apresentar declaração atestando o domicílio. 

 

 Declaração Emitida pelo INCRA - Apresentar declaração do INCRA para os casos de 

empreendimentos localizados em projetos de assentamento rural. 

 

 Documentação do imóvel (para Estação de Rádio Base) - Matrícula do imóvel ou Certidão 

expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis, em nome do requerente (expedida e 

autenticada em até 90 dias da data do requerimento da licença); OU Certidão de Ocupação 

(SPU) para terrenos de marinha; OU Decreto de utilidade publica ou interesse social para 

terrenos em processo de desapropriação; OU Carta de Compartilhamento para os casos em 

que a empresa requerente (operadora de telefonia) não é a detentora da torre instalada/ a ser 

instalada. Caso o requerente não seja o titular da propriedade, apresentar também a 

Autorização do Proprietário para utilização do imóvel OU Contrato de Arrendamento; OU 

Contrato de Locação; OU Escritura/Contrato de Compra e Venda; OU Carta de 

Compartilhamento para os casos em que a empresa requerente (operadora de telefonia) não 

é a detentora da torre instalada/ a ser instalada, entre outros. Caso o imóvel não possua 

registro/matricula, apresentar Certidão Negativa emitida pelo cartório de imóveis, 

acompanhada de documento comprobatório da posse do imóvel em nome do interessado 

(Exemplo: declaração de posse emitida pelo sindicato rural acompanhado das assinaturas das 

testemunhas; Imposto Territorial Rural – ITR ou Certificado de Cadastro de Imóvel Rural; 

Contas de água, luz, telefone fixo, IPTU, entre outros.) 

 

 Emissões Radiométricas Relatório de Conformidade das emissões radiométricas, com 

medidas atualizadas em campo, acompanhada da ART do responsável técnico 
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 Justificativa Técnica da ANATEL - Apresentar Justificativa Técnica da Anatel, quando a 

estação a ser implantada estiver dentro de um raio de 500 metros de outra estação de rádio 

base. 

 

 Manifestação conclusiva do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN) - 

Apresentar Manifestação conclusiva, emitida pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 

Nacional (IPHAN), quando o empreendimento estiver inserido em área "tombada"pelo IPHAN, 

conforme a legislação vigente. 

 

 Para Pessoa Jurídica - Cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) atualizado; 

Cópia do Contrato Social acompanhado do último aditivo, bem como o aditivo que nomeia o 

administrador da empresa (caso tenha havido mudança) ou Cópia do Estatuto Social 

acompanhado da ATA da Assembleia que nomeia o administrador da empresa ou Cópia do 

Requerimento de empresário individual. OBS: Para as empresas que procederam com a 

mudança da Razão Social, apresentar cópia do aditivos referente à mudança. Para 

entes/órgão públicos: apresentar comprovante de inscrição no CNPJ atualizado; portaria de 

nomeação do(s) dirigente(s) do órgão OU ata de posse; documento de identificação do(s) 

dirigente(s) ; lei de criação do órgão atualizada. OBS: No caso de mudança de titularidade, 

apresentar a documentação do antigo e do novo titular da licença. OBS: Caso o interessado 

seja representado por procurador, deve anexar a procuração juntamente com o documento 

oficial de identificação com foto (RG, CNH, OAB, CREA, etc) do outorgante e do outorgado. 

As procurações particulares deverão ter firma reconhecida. Em caso de procurações públicas, 

dispensa-se a anexação do documento oficial de identificação com foto do outorgante. 

 

 Publicação - Publicação em jornal de grande circulação da solicitação da Licença, conforme 

modelo padrão disponibilizado no site das Prefeituras Municipais; 

 

 REALA - Apresentar Requerimento de Autorização para Licenciamento Ambiental (REALA) 

devidamente preenchido, quando o empreendimento estiver inserido em Área de Proteção 

Ambiental Federal. 

 

 Shapefile e arquivo para exibição no Google Earth Apresentar Shapefile (“.SHP” e suas 

extensões derivadas “.SHX”, “.DBF”, “.PRJ”) e arquivo para exibição no Google Earth (KML ou 

KMZ) informando limites e área do terreno, de acordo com os dados contidos no documento 

de registro do imóvel; localizando onde será implantado o empreendimento, atividade ou área 

de interferência, área do desmatamento (quando for o caso), área destinada à Reserva Legal, 

estruturas internas existentes e/ou projetadas, recursos naturais e/ou artificiais existentes 
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(cursos d'água, açudes e barreiros), bacia hidrográfica e as áreas de preservação permanente. 

Obs.: O arquivo shapefile deverá ser em SIRGAS 2000 (Sistema de Referência Geocêntrico 

para as Américas), juntamente ao sistema de coordenadas métricas planas UTM (Universal 

Transversa de Mercator) - Zona 24 sul. Segundo a Environmental Systems Research Institute 

(ESRI) o shapefile (.shp) “é um formato de armazenagem de dados vetoriais para armazenar 

a posição, formato e atributos de feições geográficas”. Destarte, faz-se necessário saber que 

existem três tipos de camadas vetoriais, que são: Ponto: caracterizado por um único vértice 

(par de coordenadas) Linha: deve ter no mínimo dois vértices (representa elementos que 

possuem extensão linear) Polígono: deve ter no mínimo três vértices gerando elementos que 

representam áreas e perímetro. Salienta-se que toda camada vetorial deve conter atributos 

que podem ser visualizados em tabela associada às propriedades do elemento gráfico. Para 

que não ocorram erros de análise e, consequentemente, nos resultados obtidos, é necessário 

que o profissional responsável tenha noções de processamento e representação de dados 

cartográficos, além de ter domínio das ferramentas, como os Sistemas de Informação 

Geográfica (SIG). 

Para a confecção de um arquivo shapefile recomendamos o software QGIS, que é um 

programa de SIG gratuito, licenciado pela General Public License (GNU). O QGIS possui uma 

interface gráfica simples, permitindo aos usuários a análise tanto de dados vetoriais quanto 

matriciais. Através desse software, também é possível exportar um arquivo shapefile para a 

extensão kml (arquivo elaborado para uso com o Google Earth). 

 

Observações:  

 

1. Os Estudos Ambientais serão apresentados conforme Termo de Referência expedido pelos Órgãos 

Ambientais Municipais. 

2. Informamos que o responsável técnico pela elaboração do(s) Estudo(s) Ambiental(is) fica sujeito às 

penalidades previstas na Instrução Normativa SEMACE Nº 01/2014, Lei de Crimes Ambientais Nº 9.605 

de 12 de fevereiro de 1998, Artigo 69-A, e no Decreto Federal Nº 6.514/2008, Artigo 82. 

3. Quando for constatado que a área do projeto está inserida, no todo ou em parte, em Unidade de 

Conservação (UC) federal, estadual ou municipal, ou em sua zona de amortecimento, será exigida 

Anuência emitida pela Gerência da Unidade de Conservação (UC). 

4. Durante a análise do processo, outras informações e/ou a correção dos dados apresentados poderão 

ser solicitados (de acordo com as especificidades de cada caso) por meio da emissão de “Notificação”. 

5. Durante o protocolo do processo alguns documentos poderão ser dispensados a critério do órgão 

ambiental. 
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6. Estudos apresentados no momento do protocolo da solicitação de licenciamento, serão analisados pela 

equipe técnica, onde poderão ser validadas, ou não, para efeito da continuidade do processo de 

licenciamento, podendo ser solicitados complementações, ou até mesmo novos estudos ambientais. 


